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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DEFINITIVA DO COLÉGIO ELEITORAL 

Pelo presente Edital, aos 3 (três) dias do mês de novembro do  ano de 2014, o 
Coordenador da Comissão Eleitoral Nacional (CEN), em cumprimento ao Regulamento 
Eleitoral aprovado por meio da Resolução CAU/BR n° 81, de 6 de junho de 2014, e em 
conformidade com o Anexo II – Calendário Eleitoral das Eleições 2014, DIVULGA  a  
RELAÇÃO DEFINITIVA DO COLÉGIO ELEITORAL, o que é feito atendendo aos seguintes 
critérios: 

1. Constam da relação definitiva do Colégio Eleitoral todos os arquitetos e 
urbanistas que estão inscritos no CAU; 

 
2. A Relação de divulgação definitiva do Colégio Eleitoral está organizada por 

Unidade da Federação e ordem alfabética, podendo ser consultada no link abaixo; 
 

3. Para a inclusão dos arquitetos e urbanistas em cada Unidade da Federação 
foi considerado o endereço de correspondência declarado no Sistema de Informação 
e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU); 

 
4. Esta Relação do Colégio Eleitoral é definitiva. Caso o arquiteto e urbanista 

não tenha atualizado seu cadastro, o mesmo não integrará o colégio eleitoral e, 
consequentemente, NÃO PODERÁ VOTAR 

 

 
5. Os prazos para a atualização do cadastro eleitoral com vistas à participação 

nas eleições, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2014, finalizou às 23h59 do 
dia 02 de novembro de 2014; 

 

6. Os arquitetos e urbanistas deverão acessar o site 
www.votaarquitetoeurbanista.com.br para registrar seu voto sob pena de 
pagamento de multa no valor de 1 (uma) anuidade; 

 

7. Os arquitetos e urbanistas que não puderem participar das eleições deverão 
justificar a ausência de votação no SICCAU, cujo prazo dar-se-á do dia 06 de 
novembro a 03 de fevereiro de 2015.  

 

RELAÇÃO DEFINITIVA DO COLÉGIO ELEITORAL 

 

RELAÇÃO DEFINITIVA DO COLÉGIO ELEITORAL – ACRE A PERNAMBUCO 

RELAÇÃO DEFINITIVA DO COLÉGIO ELEITORAL – PIAUÍ A SERGIPE 

RELAÇÃO DEFINITIVA DO COLÉGIO ELEITORAL – SÃO PAULO A TOCANTINS 

http://www.votaarquitetoeurbanista.com.br/
http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2014/11/AC-PE1.pdf
http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2014/11/AC-PE1.pdf
http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2014/11/PI-SE.pdf
http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2014/11/SP-TO.pdf
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Brasília (DF), 3 de novembro de 2014 

 

Amilcar Coelho Chaves 
Coordenador da Comissão Eleitoral Nacional (CEN) 


